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PORTARIA Nº 256/2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal WILSON BATISTA ALVES,
Auxiliar de Serviços Operacionais, matriculado sob o nº 3791, com base no
artigo 125 e § 3º da lei municipal nº 029/2003, licença prêmio por assiduidade,
referente ao período de 01/08/2013 a 31/07/2018, com início em 01 de agosto
a 29 de outubro de 2018.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de agosto de 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 257 / 2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o artigo 3º da Lei Municipal 027/2013, que dá o direito ao
servidor requerer 10 (dez) dias das férias coletivas e o pagamento do 1/3
constitucional quando já completado o período aquisitivo;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal JULIANA BARBARA DA
SILVA, Assistente Social, matriculada sob o nº 20836, 10 (dez) dias referentes
às férias coletivas do ano de 2017, conforme o período aquisitivo completo de
22/04/2016 a 21/04/2017, com início do gozo em 01 de agosto a 10 de agosto
de 2018.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de agosto de 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 258 / 2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o artigo 3º da Lei Municipal 027/2013, que dá o direito ao
servidor requerer 10 (dez) dias das férias coletivas e o pagamento do 1/3
constitucional quando já completado o período aquisitivo;

RESOLVE:

DECRETO Nº 035/2018

SÚMULA: DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL JOÁS FERRAZ MICHETTI NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL

DECRETA

Art. 1º - Ponto facultativo e luto no dia 02 de agosto em homenagem a Sra.
Maria do Carmo Pereira, ex-Primeira Dama do Município de Santana do Itararé,
falecida no dia 01 de agosto de 2018.

Art. 2º - Os serviços de saúde e limpeza pública terão seu expediente normal.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 01
DE AGOSTO DE 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municip al

PORTARIA Nº 255/2018

O Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder a Servidora Pública Municipal EUNICE SATOMI NAKAYAMA
MATSUBARA, Enfermeira, matriculada sob o nº 3831, com base na lei municipal
nº 029/2.003, férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 01/02/
2016 a 31/01/2017, com início em 01 de agosto a 30 de agosto de 2018.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de agosto de 2018.

JOAS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL
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Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal MELRIANE LUZIA
COUTINHO ALVES, Auxiliar de Serviços de Limpeza, matriculada sob o nº
20830, 10 (dez) dias referentes às férias coletivas do ano de 2018, conforme o
período aquisitivo completo de 22/04/2017 a 21/04/2018, com início do gozo
em 01 de agosto a 10 de agosto de 2018.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de agosto de 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 259/2018

O Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal MARCOS PAULO DE
SOUZA, Motorista, matriculado sob o nº 21013, com base na lei municipal nº
029/2.003, férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 01/08/2017
a 31/07/2018, com início em 01 de agosto a 30 de agosto de 2018.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de agosto de 2018.

JOAS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 260/2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o contido no item VIII do Prejulgado n° 25 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná;

RESOLVE:

Artigo 1º - Revogar a Portaria nº 370/2017, de 21 de setembro de 2017, que
designou a Sra. Adriana Regina Ferreira, Auxiliar de Enfermagem Epidemiologia,
matriculada sob o nº 4501, para responder pela função gratificada FG-04 como
Coordenadora da Vigilância Epidemiológica de Santana do Itararé.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de Agosto de 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

ERRATA-09/2018

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé-PR, Torna Público, que referente a
Portaria nº 242/2018, de 16/07/2018,  onde se lê: período aquisitivo, da matrícula
1061 do servidor público Valdir Belisário,  30/05/2016  a 29/04/2017, publicado
no diário oficial do município de Santana do Itararé-PR, no dia 16 de julho de
2018, edição  nº 1215, página 1, leia-se: período aquisitivo 30/05/2016 a 29/05/
2017.

Santana do Itararé, 01 de agosto de 2018.

ERRATA-10/2018

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé-PR, Torna Público, que referente a
Portaria nº 018/2018, de 08/01/2018,  onde se lê: período aquisitivo, da matrícula
21035 do servidor público Ivair Jacó de Souza,  22/04/2015  a 21/04/2016,
publicado no diário oficial do município de Santana do Itararé-PR, no dia 08 de
janeiro de 2018, edição  nº 1135, página 1, leia-se: período aquisitivo 01/08/
2016 a 31/07/2017.

Santana do Itararé, 01 de agosto de 2018.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista as manifestações e atos precedentes, face aos autos do presente
Processo Licitatório, referente ao Pregão Presencial 013/2018 HOMOLOGO o
procedimento licitatório, com fundamento no Inciso VI, do Artigo 43, da Lei 8.666/
93.

Santana do Itararé, 31 de julho 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 043/2018
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL  N° 013/2018.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: EDSON L. CORREA PEÇAS EIRELI - EPP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA OS ÔNIBUS ESCOLARES
REFERENTE AO PNATE SEED.

Valor: R$ 56.199,00 (cinquenta e seis mil cento e noventa e nove reais).

Data da Assinatura do Contrato: 31/07/2018.
Data da Vigência do Contrato: 31/12/2018.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 044/2018
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL  N° 013/2018.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: RODO SERVICE VEICULOS E PEÇAS LTDA - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA OS ÔNIBUS ESCOLARES
REFERENTE AO PNATE SEED.

Valor: R$ 15.219,00 (quinze mil duzentos e dezenove reais).

Data da Assinatura do Contrato: 31/07/2018.
Data da Vigência do Contrato: 31/12/2018.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista as manifestações e atos precedentes, face aos autos do presente
Processo Licitatório, referente ao Pregão Presencial 014/2018 HOMOLOGO o
procedimento licitatório, com fundamento no Inciso VI, do Artigo 43, da Lei 8.666/
93.

Santana do Itararé, 01 de agosto 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 045/2018
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL  N° 014/2018.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: CLINICA MEDICA STECCA LTDA - ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE PLANTÕES MÉDICOS (URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) NA REALIZAÇÃO
DE CONSULTAS MÉDICAS, ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS,
PROCEDIMENTOS MÉDICOS DE BAIXA E MÉDIA COMPLEXIDADE,
DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES EDUCATIVAS INDIVIDUAIS E COLETIVAS,
VISITAS DOMICILIARES E ATUAÇÃO NO PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE
DA FAMÍLIA (ESF), POR PROFISSIONAL HABILITADO E REGISTRADO
JUNTO AO CONSELHO RESPECTIVO.

Valor: R$ 722.700,00 (setecentos e vinte e dois mil e setecentos reais).

Data da Assinatura do Contrato: 01/08/2018.
Data da Vigência do Contrato: 01/08/2019.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 046/2018
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL  N° 014/2018.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: ESSENCIAL MED LTDA - ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE PLANTÕES MÉDICOS (URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) NA REALIZAÇÃO
DE CONSULTAS MÉDICAS, ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS,
PROCEDIMENTOS MÉDICOS DE BAIXA E MÉDIA COMPLEXIDADE,
DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES EDUCATIVAS INDIVIDUAIS E COLETIVAS,
VISITAS DOMICILIARES E ATUAÇÃO NO PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE
DA FAMÍLIA (ESF), POR PROFISSIONAL HABILITADO E REGISTRADO
JUNTO AO CONSELHO RESPECTIVO.

Valor: R$ 206.964,00 (duzentos e seis mil novecentos e sessenta e quatro reais).

Data da Assinatura do Contrato: 01/08/2018.
Data da Vigência do Contrato: 01/08/2019.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO 005/2018

O Conselho Municip al de Assistência Social do Município de Sant ana do
Itararé, est ado do Paraná , no uso de suas atribuições legais que lhe confere a
Lei Municipal nº 058/95, de 09/11/95;

Considerando  a deliberação da reunião ordinária do dia 31 de julho de 2018;

RESOLVE:

Art. 1º  Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social, com vigência de 2018
a 2021, do Município de Santana do Itararé.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as
disposições em contrário.

Santana do Itararé, 31 de julho de 2018.

Dalila Aparecida da Silva
Presidente do CMAS
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